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'es
0á tJcnotunq,lo r iir oc Concenos na

ctqt E4, A Sr-r - frro Prestrs

MAÂK) COY S. Govrs tb Erúdo ór Slo
Panp, m r,|ÚÍ, ot tr a3 ÍldÉtlt rlrgE

OÉia:
Ureo .!t - b r (brrcírlítrrt S^fÁ 0€ CON

CERT06 SAO PArtO. o ãrci-o cagl (rG$nroo r
aorcrontrçóa m!É!t'. Ía3.rt ltc ol rtlorme or

"nr Egrclo rt Saooenr - --.4 Prracs
'l,n,go 

2,r . E* t5nto ati?t ir cín v{ot na ottr
co rur pubtc4io.

Prllcio dos Blróür.nr- :' x lürl de l9ÍB
MÂRoco/As
CelnoCarfu
Secrarno.Clrb óe Case -..-
Anlon,o Angnt
Secr;fno do Go.rcmo a *frâ ElralcArc:
PuUrcetlo tu Soarnr - r=a oo Goycrno e

G.dáo EÍrafáF..o3 21 :. tor! ó. !gX)

Aros oo Govenraoon
rcEÍor2+t

-. . hraóo, tE lrmet ca -t tsa+l$ comb'nrd.
Cgr r ú. iBa. Oa iaro rErE. 3r1 

^a 
Aualr<taaL d.

ttarüEf LfüIlr a 
-r, 

i!Eírad.3 c 'ú'
ocó.|! rylÉ a lao FrtlD .D . ,u. arFoÍtm
rr Ít rçôat (r Yoll a r.,ttort , ç4 0 Junla com"r
o.lôÉoô.I55?rr.o'

da ffi ô Carna'E - t-'r C Slo Pruto
vogro. Prôo lrrrrrr Cdr r arrú Scrnr.
SuOentrr - hrf RrCru ÀfF 

" 
lt!!ínro óa 8ànoa

a' f ,.-.0-(: rrrrrrrr :D Eúír slo Pruia

vqa.t . Lr.E ! IÁDar I lArm G*crr:
SuÍraítrat Mrra ttÉú Brrco uoorrúr a lrüioír o!

Olrvrrrr Gonçrrnl
dr foaLíÉo ôrr €nrtí.3 c Í.rrrooíel Foóoül.-

,,ol óo S{rl 0o 6.Er
vogart.lÍlr llalore c Bcrtoto 0m Érrrr;
SuolaírE . MÍ. r*3 Ênrrrro Anorr o SOrrV Crrtor

Goínr(bSIIE
oo Snrdrcrto ôt 8a?Eo nq Éaróa d. Sao PxJ,lo.

Pr]ta. Íío Grrer llao GíEô SJt:
Vogrc- Oomngc Cr.ífô I'r o. Alírda r $l

vo frrrr:
Suoli- . (Lw tr o tàrgo Soroe9rír:
6r AGac.o Cdrrrrsa. e Sio Prrto:
Vog.ú . Jo.o 0.orrí, LoÍüb |!to a Enro Lur 8aíra

Suolaíltat Gu'.lrüFa ÍhaoOoío llonóat c Antonro
a.dc XhaÍrat[n

óa Orócm 06 aôvoqr@a óô Bíúrt Sacçao oa Sóo
Plulo

vml.l Câ..o da Soo[ §rr
Suoaaílra raf,co ArÍof,o (t C..rcú SalEr
do (rírsarÀo Ra9ro.úr ô [co.rcrle
i o9!l Altrm VL.trm (roÍra3
Suornlt ruto do Arnvrt Ssotlr
-o úonr.rho Ficou:r e imuÊrró&r do Éíróo É

Sao Pauto
vooal Lur:8-l^rr;,ihc
dc trí! GaDtha óo ücernror oo Éí.0óo.
,oglr Roüno Frôra& Uãagao. v'cfoí AÀtüsr a,

ho Jamrr Adrõ tauÍar Nraaóo'-dc Pl,nro Rangrl P6t,
nr Filho a Ptuto Cloo oc Orrnrra

Sudcíllã . Gdríto RJtrfllr Júrü Fotrnrrrr Adr
,a.óo t'irrór. OítaÍÉo Anrúr}o -ona toímnt Írvrrt. tl}
vE da Aíruda CrnG Ft]m r .rctr Érrrrrrco Gsú{orto-

AÍtlgo 5e - Íodo o Hunaoo ÍE lo{vcÍ um
C"oalno Tur:rr furuonenoo =firara ralebcla-
r--D os,'.) ECÀ o arcro a Últra-Er : icrcmr.

aogo í - Fro rmurrerr c Scr : llunopftr
Oat tOiE l, fa í|Írfao gOí }:oc r: r-OodCCe.

ÀÍtlgo 7t - O Csra únunÊ'r !: iludeo. no
g-co rurnr ô 2a lsÉ. MEE ,:a adôsà)
6c ,?urnttgo Err tarrqtriEDo c Srsprnr.

^^rgo 
F - Íb rníanne

, - u rnlcreçócr gclroaú ot lrrnÇr c óo
lÍbtsactrtc.=-Ír o rtEr r Slto tlc lur-
E r 3ô 3cíio ürr.3 nErrr!! ruorrrrçáo ludi-
ár'.

, 03 da(EÉ con3oltdaóoa ?- 'ríOíro geíal

rllrr! a trtutçi, ol rnÉrtrl ! 5a rrve:'ilr(E no €ste-

t or Slo Prrb rcràr or!6rrf,:.rür . ouâlquat
úütsaóo:

itl . nr I!.,Ea oa íãíoíro *f,re a3 rntcr?S

!e3 Oodafb #á.lO go, 3rE r: _.-.níeca
:.trgo 9, 03 eourgâme.ras :.É CÍem COm.

ca:xros. para trurao no sr§?-a 3{'rc Srsoontol'

:-ros to6 íÍxrtl(x(,t atttYta r '.-c 0e cesllao

:ra .jSO. quf taía íenOvaOO CJa::r: ,Ç!eS lOÍêm
rcoessana3 o? í'rodo e qaÍl^l' : ::r"tlnuroade do
Sccma

trrloralO nn<o CaCe a: -Vl:r 6rcímâí ao

\,rrcc a náo rrltrrtacec aas --:ã-rô1,1s oara o

Çagng
Ànrgo 10 Ésta oelrríacãa Í--ã; e',n vrQoí nâ

calr oe sua faaE Cai

Govenro e

GesrÂo EsrnnrÉcrca
S-rtlrb: AfTOÍlO lrGlET^
fr- IrrrÉla-I . hrr,r!.-CtElD
F- ftÉ3aa

GABIIíErE ÍN 56qEE7ÁJgC

lX - Pvrr- SCP.II$$. fttfft r do Munrc
po de Emr c Carrg. brm Írrotrrl rdsntrí'
cldcalr t

X - Fr-- SP-?r-96, PraÍcitun do Muntc

9ro & Ca-- Ea mÉ.t3 dcmrficedor rs flr. a

AÍtEr : À Cgürrrbnr do Oaa.irólvrÍn€r
to (b LrtE à8. óo YJc tlo Rilrrrr ' Codclva

dr Scclar ô ConrÉ c Phroprrorrto, procc

ffi I Eorurd 6 mücíi.tt rrlcndos n

.Ítilp lt
AÍtçr : E3 tttoatrao Gnlrtt !m vrgoí n

dal.rhrrrrtli
Fr-tE{l' Õ22+gt

J@ a rãcrrtat dcclrrroot ,ns'tvtve''
t. l,rrltes. & Est|.,ci,,t cE EooaoP

O Sarrlo o Crvrrrc ! G.allo ÊíÍtteqrca
corn fuvrorncrro rr r lü) tÍrc lll. óo Drc 21 98r
81. a a vri: :t ArfarrrtaCáO do GruDC ac -, ter.
9oÍlcg rnPn::- 7E !

Anrc' =g ltc,raada a ooaçac ao Deoa

larÉntc e :siÍtú C ÊOegem 0€R Olr vtrcuto
paílaÍro!Ír5 rc aúÍaôÍro dá3 Sccrarôa! cic Êsta

do tdl.ír? ãirrollrtrt. dríadoa rÍt!?ÍvrvGt§ 0€l

Subcomge<' atr'luturóa g,aía ?3sô írnatóâde o

Coordenar:-.'a c: S.ícmas Aómrnr3tÍalrvcs e-
dCl6lmtr: 55 F4rr<iqert;5 $EC I ! 0l85OR .t19ç

STeD€: 'ilEF ll99ST
I S!:era.ra ot Faranoa CooroenlÇao o

Admrntí;-.ro írürarrl: Sedan VW. otecas G-
0í)2. cn=r Ã,fiünZGÍVr3.62, ano lS.

ll - Sanan ô Srgurrnça Púbtcr Dcleqao
GCrrl Or h'oÍ hnÉ Àrslâ. ChevÍolrt pracas Gi
0a62. cns 98G61.68FECÚ6268. ano 1983

Anrgl I E<r rrsorrxáo lntÍaía ?m vrgtí n

datrotlrrnEi
D-ô§srrb.hA+fg
No s.r-a 9a {0 931.97 em $! Joio Go.

ttot Yãr ;ilol, raÍÍPírlo oor lrcí,E1tro oe ral,
-A vrst? E! ltrãt.tlr oe rnínrao coíríanles 0o

aulos. oliErÚat:s corrcrusôet oo parccer 25f
9{1. dr Â.: . o &ncíl.o a ãe rxato oar. Cheír;

do oÍgra rúo o ço<b dc pagrrrmo óa yeílc,

mürlos i nuo C Cú?rc,oo de íato. loÍmulrdo oo

Joio Gory Vcrge RG a903.63:1. por rbiorur'
inúcou-r (E É? Ír3rtrío â hrfictr ven?nle '

or*rÉ'CÚ.IISEIJIO ESTADUAL NS
DA mÀficá E DO AX)LES0ENTE

"i..'J
I

J

í-DúrrÉ Gaúo t3. ô Zl-}lt
FuffiorLn!íE!?
' do Adolrlc.Ííc - ConoeSP

Conrd.Í.Írdo or.i o Êqão ft Sào PüJb óGyt
ísoonh@rÍ túot tl3 rnGrínínc3 oc íorrrlgruto
â g!Írmlr rh Orcne óe Crorç. óo Aóortrírc

, grwrí6 nr Conotuçàr Fed.í.{ c no ECÀ funOt
mcntúor nr LE 8.07a-9:

Considcondo r Rcsolucâr 5O do Concndr. óc
2& ! t .96, qur ÍÉontrGo? ! ãrcirtro óo dÍo3 obtár-
voa c idcdig[ro para rrrEÉl...lormulaçáo ê cr]
cuçio dc poliocs voútrors oarr r rnÍârrcra c aoo
lcrcaÍua no &rai. dcirbcí!.

Aíteo lt . Rr:o.rcnory c rrcrrüvaí c HurE-
i pr6 do Eado (b 5!r Parlo I mÉür.ilo rlo Siou

.Siacmr do trlrmrçlo d. lírflrur. AdoEEt.
pÍomovcnoo a mrnílaltlaÇa(, oo gíooítrna oara

I todo. d Mrúxir do Faóo.
AÍtrgo ,- Ao Cqar c ro Ercantivo Egdu.t

cràora cortrr a ÍÍlga.íruçi) I o tuponrrno
rlo Siçil dr hmrcoí*rn

Aíito r - 0 l{üb ó. R.ffiEi. rb Siir fr
o €í.óo ô Se hulo, irr.eÍü coítíqnr -rtl
omeoriçür q.. drvrô r do ô Ru Anon
dc Godoy, |n- V úiôs. Slo Pürb - Crsôa. rob
@íú.íraçü rb Cootcr. crn rrmjorÉo do Erc
cntivo Elrlt,ür r qrlr-rurçÕ.s

I - rütrlgb irro s Erarivu lârÍci-
prl, CllDCAr r CTr nrr nrdrtoÉo ô titrn i

ll - rtlatr rçôl EE r ü púDrtr ,t tto .
ONGr. UnawriiÍo c qrúrli;

lll - laad.ria tacírrc..cr Conr'ltror Túatms
m gcrtáo óo Sinr;

lV ' intcgnÉo com ostrB rüdca óa b.írco oa
d.d6 ú rlcbr dod.lüc;

V . rçôo dc crp.crl.Cao de multiplic.dorrt
I prn trrinrmorto do oonra,hanor túaladoÍ.. íra

I olaÍtçao doirtu;
Vl . coíao5aÉo d! rÍríoÍnraÉra rrrrr:ir+

I Oa pcto,ürE ororin flffiro Elrúrll:
Vll - coqOnrr o dgao griq ô inlorrüit

pÍro.rÍlil
tAgtúb - Iod-rÊô*t>

Éo da ôrb ô ú1. r ô ÉEf
dirrlffioE-pürE
ôrÍ5rffiÉorEaüla
Gcü,ntü:ú,

RdriSGGC-É.bA+tD
W ü mrí!Ír6 rglR tdnOOS ttp;r.
vrva ú CAl,7g 4 PrÍútvt t ll oült ánO

3 Sccrear oo Govcmo e'lsru :í"têgtca.
srrtuúenmmá 1q,. rx- ! lr -* 2l.Sl8l,

:cntiderrrdo oue ot o?nt :r-monratt da
lgocneóan do Orstnvotmcrc :u -.toral Ptu-
:rtr c do V- do Ribrnr - C.roçra. lôclarldos
firrYrvrrtt $ Crrmo ô Mra rroqltaíb, É
r rEoíUrrr -n Dúí 6r àlEil Íunt@c
Eiíantaa. orril ôca em iariu rt ,la$áo dc
tr conc&Fr ar.ÊrCoonl: e

Cgrgfn orE f, tYEtl ,l o@ÍnJnt'
cúr c cqrdrpl fu-atúÜltr . DíGtírt!
EEoa. r lr Et- a cr r-na a r tÊ
lgfdrtr ô-uçÍt.;üdrt

Artigo lr - Fic.,i rrEE(E I rorócr dor
,t!úrait Éb ríltírsrrttt I -nmônio dr
C,srffiiô (haror'rrrt r ulorrl Pru'
lts r rb V-ô RlEr.t - Cocr, I ioltrnr tl€
Egrmh r L;prrrt, a GfrE üríYfftr3
p Carro ô ffib Er' ro Gíupo óc
Sgrr;r, rb Cooüú. c Scnr Admr'
r-rttrq. -ír SstAÚ, i, trtm.íto ao3

fÍfírc ór;rrlraur lug rslr dirn-

't!,r.6. d-!(bl{lÍr!àrEt:
I - Pro SEP-107-8. Pr*.Er t luni4io

- Sala IrrB, bam írorüi rorrrnboor rl fls.
§Í1;

It - Pru SfP-r'* trmn lo Munict-
p o Prrlo (- Toaaóo. bcnr nw ocntfica<los
ah 6:

,'l - Ê.c S€P-*H[, Êütt ro Murro-
r ór E*i 6fri ô Err-EqE Írúli-
' osr I l,,l;

íY-bSE-l-I|l.üô*ricí-
rôH,bã-Értt

Y-EA,Dtr'tl-kÊi
É-5É,b-ú*r

CASASUTAN

D-ôOüúôlrfrm.
b4
fa- a fúfu(nía dlg tulúrdlórt corr

93lanlt3 ,Etl.ttnr rta unróada oa Orsoês:-
mãErqrE Ca (lroíEEor, a lrdfà oo ílout
slo ór rk ! rEb d! ntÍ!,!tl priüeo tle qur
trrlt. rtt H úo rrt í do Eünrto du Lrc,

ütÉ.r. -: 8,I-|II trr rú.Éo coÉ.dr ócreÍ
miír] tf tBga, erl prtr o fg.íÍllrn
to anffir. af. oíÍram cíqlológrca o.
clarcfittf Íh dr uú. (b d-9cars
tó rírua 'Ei [çra. dttnrltçfu. t trgturí ano

ctdts.
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c Cons e I ho Nae t ona I clos Dl re L tos
CoNÀND^, no uso de suas atr ibulçôes legais

DE ASSISTENCIA E DESENVOLYIMENTO SOCIAL
Coordemadoria de Fomcmto da Rede de Assistência Sosial
GABINETE DA COORDENADORA

RESOLUCÂO No 50, DE 28 DE NOVEHBRO CE 1q96

da Crl tnca ? do ltdol escenEe
e coneldorendo,

. a egea33ez
f ormu Iaçâo ? exeettÇâo
adolescôn=:-a;

de dados obJeElvos e fldedlonos
das pol ltlcas voltadas paEa

para tub!ldlar I
a lnfâncla ? a

o a eonstrucâo do Slstema de InfornaÇlo para a
Àdoleseênel.a SIPIA, lnlctado pela ex-FeBIII e atualmente
HlnIstêrio da JusElca conrc, açâo estratêgl.ca,

o a nece3sldade de artlculaÇlo polltlca e integaacâo operaclonal
cntr" os conselhos dG DlrGltos a TutGr,lrc! t -

. a priorldadc dc crpacltaçâo téenlca Cos consclhslros dc
Dlreltos ? Tuteleres co,n vlstas à quallflcaçâo Pere o crcrclclo--de
Íunçâo. rraolvc:

^rt. 
l' - Àpoiar a lnrplantacâo e larPleçcntlçlo do SIPIÂ

Slrtena Ca Informacâo para e InÍâncla e Àdolescêncla Qtn todos os
mrrnlclplos brasilclros sob a coordcnação do Hlnlstêrio da Jultlça.

Àrt. 2' - Reeonendrr ro! lstados G HrnlclPlor o apolo à
etrtl ve lElamêntacto do sIPtÀ enqurnto umr açâo cltr.têgict dc' garentla
<le dlreltos íle crlancas G sdolGrcentGs.

^rt. 
:l' - Rêconendar àr dlvcrses ltrstânela! do Governo

Ecderal, erpeelftcamente eo llUer tlo Govctno na Ctrara dos Dcputados e
âo! conlelhos Eltadrtals c Hunlclpals dc Dlreltor, o epol,o à Encnda
organcntárla para 199? no 50130005, do t eputâdo Joao eolGr, vl.sendo a
lnplantaçlo c funclon.mcnto doc Con!êlho! dr Dlrel,tos ê Conlrlho!
TutelerP! c alregurando r.cur!o! pata l4lantacâo do SIpfÀ.

Àrt. {' - ÀssagurrE no plano dc Àç!o do ClllÂllDÀ prrr o
ererctclo dc 1997/98 o ei.ro báclco dê fortllccimnto dos ConsclÉos dc
Dlreitos e Tutcltres por nclo de lrplc-ntrgao do StpIÀ.

lrt. 3' - E!t. R.roluÇlo cntre eo vlgor nr data do lur
prrtrllcacâo.

§ELSOT À. JOBtt{
Prcrldêntr do Conestho

fntânela e a

a!tumldo Pe lo

I,

''/ll

{"'
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MNrISTERIO DÀ ;1'S"IÇT
gECRBETRIÀ NÀCIONI.L DOS DTREITOS TII]I{À}IO3 -*-'8
DEPtRSÀtclrtC' DÀ CRràNç E DO âDOLZSCEIIEE-DCÀ
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o SlsEema oe lnformaçào para : infânc1a : i AdoLescêncra
(SIPIA) prcgôe a rmplanEaçào e implemen:aÇão de :=;:stro e EraEa-

menc() (le rrrÊcrrmações sobre a garanEl,a dos direr::s fundamentats

preconrzados pelo EstaEuEo da CrianÇa e do .:,:ciescente (Lei

8069/90) colocando-se pois, cono um instrumento ;ara a ação dos

Conselhos TuEelares e dos Conselhos de Direitos n:s niveis nunici-
pal, esEaduãI e federal, bem como, Para atuação :c Executivo em

cada um ciesses nivers.

ccmo

nren I e

nrêÍrLO

O S:,. s Lema cpe ra soore uma 'oase comum oe :ados, dêf inida
tJucIe: Básrco Brasrl NBB coI:tdos e agr-:acios homogenea-

los l{rrrr rc ip ros cie cada Unidade ?ederada a::3vés de instru-
unico de reglsE,ro.

()

EO rng cJO

ag re(Jadas

cjuol Pdra

o

rnordtars:

$BB peÍmrLe que o SisEema processe um :--c;eo

gga I se Cr.rns E. rO I llm CCnl unE,C Larnbem CCtr,';: de

qlre f Iuem do nivel rnunlclpa: para o es:33ual

J iederãI.

de dados em

in fo rmaÇÕ e s

e do esta-

SipIA fundamenta-se no EscaEuto e Eem::ãs objetivos Pri-

-operacionalizarnabasêapollticadea.?ndiDent'odosdi.
reiEos, ou seja, Possibilitar a nais ob]etiva e :cnpleta leiEura

posslvel aa queixa ou srtuação da crrança ou ado-:scentet por par-

te do conselho Tutelar,

- Sugerir a aplicação da nedica mais adeg-cia cou vistas ao

ressarcimento do di.reito violado para sanar a s::':ação eE que se

encontra a criança ou adolesceotêi

-subsidiarasdenaisinstânc:as-Conse-:3sdeDireitose
autoridades compet.enEes - na formulaÇão e gestãr de pollticas de

aEeodlfesEo.

À base do Sistelra é o Conselho Tut,elar, :ara o gual sê di-
rigen de lrediato as demandas sobre a vi.olação c': o não atendinen-

to aos di:eitos assegurados.
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.*íia -preocupaçâo
cJemanda de aE,endinenE,c na perspect:'.'a da garanE,ia

4

proprlo
cada mu-

ü

L «-rca I men t,e - a trma

cle d:,reitos?

Es ca t,uE o :

nrcipt'o.
Conse!:os oe

Os .:cnselhos TuEeIàres, diretâEente, ou as -:rstencias que

Ihes anteceãem e assumam suas aEribuiÇÕes, serão :s responsávêis

por recêber as denúncias e providenciêr as medicia: que Ievem ao

ressarcimen=3 do direiEo. O conseLho Tutel.ar repasse:â as deuandas

de fcrmá agregada (portanE.o, náo rndividual tzada) ac conselho nu-

nrclpal de ::-rertos, para formulaçào e gestão de F=:lticas e Pro-

gràmas | \rÍta 'tez que escas sào aErtburções dos Cans=:hos de Direi-

lcs ê úeles :azem parce represencanEes ia socreciaie :ivil e do Po-

de r Execut.: --'o IccaI .

Poca-se af :-rmar arnda que, por est'ruEurar-:a cou base nos

rrlesmosConC=l.EosdoESt,aEuEodaCrianÇeêdoAdo]'E=cente,oSIPIA
consEtEltr-sê em pooeroso Instrumento Ce caPacltaçà: para oS COnSe-

illelros].uEelareseparaosConselhe!:=sdeDirer::S,contribuindo-_.
para a rÍlp^ãn!âÇáo e o adequado func:cnamento Ce :f?os' e' assim'

oara rmplar-:açào oo proprro EsEatuto'

@cEPÇA,O

Toca violação de direito, Para ser entencit-' deve ser ca-

racEerrzacia em função dos Erês eixos qr're a define=: o fato que se

apresenEa :cmo violaçáo de direit,o, a condiçâo cie zida da criança

ou do adoiescenEe e as caracteristrcas do agente v::Iador.

À letEura conlunta e rej'ac:cnada desEes três êleDêntos

constituj. a base necessária Para a busca de roedi-s que levem ao

ressarctnenEo do direito violado. Às tredldas são a forna atravês

da gual efetj.vamente sê buscará ressarcir as situa;Õês de violação

apresêntacias. Sua definição ê aPlicaÇáo confornao 5 e3paÇo essen-

cíal para â açáo do conselho Tutelar.

-::ervenÇào e :eme:--:-ia

í-:-selhos Tucelares 3

às Élsjeras :=Laces

D:, re r:: ,

pe Io
Eltr
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,".-S#É o e r r :r r Ç áo oa s ne ci I oas, . _9. 99 ts e t.!"9.*$LE_Ê-t*tsE{iço -
nhecir-t}F?ecursos iocais c3m que cont.3 para sua âcão. "Éiên, isto
nào ê suf i,::enEe. : tundamencal cue: conselher:: --enha perfelto
a3r.âec::nerr:: de suas e!.rrcu:Ç3es : :as :edidas :ue :3![ por dirêito

?o: .ruIro iaoo, c Conseiho ]u:eiar, aiém :: ressarcir di-
rerLcs ,.rl,o-ãiios, pode .lerar Lnformaçaês e abr!r :3:aLs capazes de

pressrclrar pol!ElcamenEe as demars iliscâncias, cã:a quê .criem as

concliçÕes :lecessárlas ao exercicro da c:,dadanra, I Sistema terá,
pors saicias de daoos agregados (não :-:rdividualizã::s), destinados
aos Conse!ncs de Dtreitos em seus diversos nlve!s - nuniciPal, es-
F.aduaI e nacional. Est.es cados cons!::uLrão 'JlBa :3se real para a

Íormrrlaçác ,il correÇào de poiitrcas pu=1icas.

CS _ nSC rumentOs CcnSE,ruIãOS !:Ara oPeraC:C:.=-IZar

Se prCpÕer- à Ccnt r IÕur r lOS i.ermOS :a Le:., dê -:;leif a

pórà a efe::vaÇào de d:.rel[cs assegureCos a ECdo::iadâo

anCS i'tc tsr=sl I.

o Sist,ema

orgânica,
de 0 a 18

À::ecessidadededadosobleEl'.'osefidedr;:-:spaEasubsidi-
.-ãr à iormltiaÇào ê execuÇào das poI!E.:.cas voIt,àce: -oara a infância
e a acto lescêncra é consenso nacronal - Esse conse!--:: enbasou a ação

co GT-SiPiÀ, do extint.o CBIÀ ea i990 com diferen:=s gruPos gue Iu-
Eavam para iazer da Lei 8069/90 uma .=:áEica cotl3::::a.

EoraD realizados seEinálios, entEevisEas, :onsultas e Eeu-

nloes de :rabalho em todo o Eerrir-c=io nacronal, envolvendo cada

uÍna das UntdadeS Eederadas, vrSandO 3ebaEer as ::;ii.CaçôeS pOlltl-
co-insti'-:cionars e a viabilidade "'-êc-ica da inic::civa'

Deu-se lnÍcio, enEào, a u[ p=ocesso de c::stEução coletiva
dos conteúdos e dos insErurnentos necessários. i- án de contEibui-

çÕes parE:culares de especialist.as e instituiÇÕes Ce recooireclaen-

E.o excelêracia, equipe de onze estados trabalhara= crgaDicaEente na

definiçao do próprio sistema. Eoran realizados :evaBtaEentos de

violaÇão Ce direitos, cujos resulEaclos foEaE d:s:ut,idos coletiva-
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ros nrBent,os de regi
à CireiEos, agenEe vt.olado e do agenE,e -;iolador.

isEe :nscrumenEo ior ievrdamenc= :esEacio en :ito Unidades
Ce aeoerâÇàc. ÀPoS a tes!âgen, ê com ã par!Lcl.paÇão ::s oito Esta-
uos, os :nstr:umenEos ioram cr1E.:,camenEe revLsados ::a relação ao
aarn I eúoo e a Ícrma.

Proceoeu-se E atúiên â def inj.ção C,cs fLuxos cie salrt: dos da-
dos agregados que, ao sêrern repassados aos Conselhcs de Dlreitos,
permit,rrâo a iormulação e gestào de poliiicas e prog:3rnas.

A finalizaçào dos instrument,os :e registrc :3 dados deu-se
em i994, apc.s sua Eestasgem pelos ConselheÍros Tute_ares- Ioplan-
tado experLr.lenE.almente em 47 Conselhos :uteIares en l6 nUniCipios,
o SIPIA ic:. suomeErdo a seu exaoe finai: a verifi.ca:ào da viabili-
daoe oe üso :ra base. Àpos sels meses de nanuseio, e:om a partici-
DàÇào dos Ccnselheiros TuEeLares, o instrumento cheg:u à sua forma

! rrral .

tnr pàraIeIo a

co SlPiÀ, àtraves dc

cessámencJ :3s daoos.

rmp I anE.açào pr Iot-c,
qual se yrabrlrza a

for cons::::do o software
opçào Ce:3gistro e Pro

os ::isErumencos el.aborados visam à rigorc:: aplicação da

Ler. .A inEerpretaçào dos fatos não deve depender de :ritérios par-

rrcrrlares, ias enquadrar-se nos espaÇos Iegais prer:stos. Esta foi
a base para a definrçâo dos inst.rumentos de regist:: da violaçâo e

Co =essarc:=ento do direiEo.

c S:PIÀ ê trn recurso prático para a inst!-=ent,alização do

Conselho TuEelar no Cunprimento do Estetuto. Para :anto, a adoção

des[e maEe=:al, poderá se dar eB todas as localicia:es onde existan
ou esEelaE sendo implant,ados Conselhos Tutelares.

EsÊ.ctês quc p.Eticip.saE do lêvantaElto dê vlolrÇaê! da dlSa!'tor Pltr
a conrElução dos i,ndi,c.dorG! 3 Caata, EsPj,EiEo SanEo, MatÕ !:3rto dc Sul, Sul,
s.asa CaE.Eilt ê Slo Pâulo.

BsE.dos +rG pârtlctpâEan da taltag.rr dor inetruoÊstst da
dados: CeaEa, E^spiriE,o Santo, Mat,o Grosso do Sul, MaEo Grossc, ?lrÓ,
Grande do Sul c SanEa Catarina.

EGgltEro dc
Paraná, Rto

Esca.ôs quG pârtlcip.Een
Grosso do Sul, l{at,o Grosso, Paraná,

de inpleac.Çlo plloto: líJ'aaa Gcrels, Mat,o
Saota CaEartna c Slo Pau::.

:yffiiçF-i;;-,
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Sisr.â,'la for, porEanEC, ccnsE:u::o sistenat::::enEe e cole-
i:vamen!.e, :e nooo ô aorrqa: 3 rePreser::àÇãc cas 3:'.'3:sas reaMa-
des reg tcna: s .

Por :raEãr-se de srslema aberE3, as Uniciac:s da Federaçáo

ou munictpics poderão rntegrar-se ao slscema assl= i.re desejarem.

A adesào ao Stscema pressupÕe, por partê de Estado : :uniclpios:

- :.ns=alação e funcronanenEo de C:nselhos Tu::-:resi

- res-consabl l idade pelo processaaento cont::i: dos dados de

acc::o com os :.norcadores de -;:'olaÇào e ::=sarciDento de

drrêiLos qrie rnEegram o Núcieo =ásico Bras:-:

- resPonsabrlrdade de repasse de iados agreg'::s do nivel nu-

nic:?al Para o eslaciual e do es=adual Para : iederal'

ü5 crlncrDars cbleLl'vos insE::'Jclonals ã ::reo' alcançados

pelo }lrnrs--ério da JusEiÇa com o funci:namento do ::?IA sáo:

1. :mplancar e assegurar o funcionamento :: Sl3t5' Nlcio-

naldÔMonitoraEntsodeinlormaçôessc::eviolaçâodos
3rrerEos de crianÇas e adolescentes e!À -'--idades da fede-

raÇào,

2- subsidlar o Processo de ressarctnentc :c direlto colo-

candornformaçÕesaserviçcdaformuia:icdepoJ'lticas'
bem como da gesEão dos prcgra.uas cie e:::Cj'Eeoto a esses

direiEos,

3 Produ zLE

dr re i E,os

creEas de

conhecimentos
de crianças
violação e

especlficos sob:3

acioiescenE,es, 335

o conteúdo dos

situações con-e

respeccivas .redicias de Proteçâo,

4 - art icular-se com o CONAT{DA, Conselhos :3 Direitosr e Or-

gãos execuE,ores da Pollt,ica, de Atencii':3-58o, visando ulna

ação estratégica.

,
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:À it:noamenia-se nos prL!^.c:F:cs esEaDe-:::30s na Cons-

Fec=raI (arC. 221 I e na Ler 8.-69190 Esià::Eo da Crran-
Àdc iescenE,e cnde se reccnhece a crianÇa e I adolescenEe

a c'aadão deEenEor de dirertcs;

. su-'retto de drreiEos especiais, pela sua ca::rÇão peculiar
Lie -oessoa em desenvolvimenco e pela necess:.:ade dê protê-

Çà. ccnErâ Eoda icrma cie negi:gêncÍa, iis:::minação, ex-
p.:raçào, vtolêncta, cruelciaie e oPressãc;

. pessca com prrorrcjade absoIutrs na galanr:: lesses direi-

ÀIé= cjisso, o conselho NacÍona: dos D!rer::s da criança e

do ado.Iescence (CONÀNDA) baixou ResoI'lção no50 s:::e o assunto,

I ndrcaltdo ã nccess Idade da articulaçàc pol !Erca : a int.eqração

cperac!ona: enLre os conselhos de Útrei--os e TuEeie:=s.

HETCWLOGLA

Pa:a que o Mlnrs!êrio da Justiça/ SNDH/DCÀ ;:ssa cônstituir-
se no espa;c ofj.ci.al de aglutinaÇáo de informaçÕes : conhecimentos

sobre a vrclação dos Direitos da crlaoça e do Adc:escente, faz-se

necessário .:ma açào articulada e descentralizada e: alvel polltico
e em nive i aécnico.

osdadosdoSIPIÀgeradospeiosConselhos:utelaresserão
agregados e repassados em nivel nunic:pal aos Órgã:s do Executivo

(SecreEaE:.es! e ao Conselho de Direit.c cono respoEsáveis pela for-
rnulação, execuÇão e controle do atenolnento a c::3nças e adoles-

centes em :rivel local.

. Dos Municlpios, as infornaçôes agregadas :erâo repassados

aos desElnatários no Estado, que sâo c Conselho rs:adual de Dlrei-
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iE.os e o o do execu E, ivo (SecreE,arras l guando

deverão cirecionarsrgnrfica espec i f icas que

19ramâs estaduâis.

Em .-:-ileI :ederai, esses ccnEeue:s estarêc ::iocados pelo

iscajo a clspcsrÇào dc CONANDA, f,o Mlnls:=rl-o da .-::s::Ça, e demais

i.llnrsEér!os ;eEorLais a servtÇo da for;ul,aÇão e c::::role das rna-

cropollE.rcas, a parE,rr de um cjiagnosE,ica nacional e =agional', fun-
iamen!,andc :essa forma, em indlcadores sêçJuros, a :ecrsão pollti-
Cà.

@STÀ,O

Dê ãcoroo ccm o Prece!to cons!::ucional (ar:. 204) de des-

:enEralt raÇã3 admlnrs!.raCiva, o SIPIÀ :--a seu erxc :e gerenciamen-

'-o s r Cuacio :.o municiPio.

c s:.s-.ema f or esErulurado Para 'que toda enE:aia de dados se

Jê aEraves =os regLstros drártos efet';ados pelos ::nselhos se dê

iLràves ,lo' regrstros diários efeEuaics pelo C:r'selho Eutela!ês

,fancjo crr-qe= a uma Base de dados Local, de ecess: restrito que --

perml!a o .3rccessãmenEo de ..Saidas de =ados,, ccm :::crmaçÕes agre-

gadas sob Í:=ma de Relatorros de SituaÇÕes'

A gesE.ão de dados, port,anto ê local' C:n--':do ' o Sistema

pressupÕe ,'-,ã Coordenação NacÍonal, intermediada, :: ntvel estadu-

ai, para :.icrrali'zar e monitorar o seu gerenciamer':3 e garantir a

lngegrtciacie dê conteúdos de processanênEo'

A rrst,alação local do SisterBa, depende da :3ntade polltlca

de suas :nstâncias decisorias, Conseiho de Dire:::s e Executivo

Municipal e, princlpalmente dos Conselhos TUEêIales'

oCcnselhoMunlcipaldeDireitcseoExec:::volocalrece-
beráodos:cnselhosTutelaresosrelatórlogdedac:saEregadosre.
IacÍonados ao perfil da criança e do adolegcente cuJoa dlreltos

foram violados, os casos de violaçáo ocorridog' : as ledidas de

encaninhaoent,o adotadas, através de "instruDenEa: jo SIPIA-' sin-

Eetizado e:l soÉtwaEe, progEaoado Para esse fio'

.- 
-.-'-'i 
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a:aes Õe ar[,rcuIaçào Poiicrca
pa:s e Conselho MunrcrPals cie

aç-es Ce a rt I cu I açãc cêcnica

ver s rdade e out' rcs ;

àÇ3es ce I nLegraçào ccm cuE'ras Redes

3re defesa de drrert,os cje crlanÇas e

l0

_ _ríE.-__

e ban:: de dados so-

ado i es =entes ;

t

ô

,.'.a €+
rÍos ESÍJLDOS

ic -:::se::'.: fs!àcua. le -r.i::31rls a: Exec::::'.': =staciual ca-

êera ccorde::ar c func:'cnamenr-o oo SI?:-:- :ie :crna :anlunta. Para

E.ànEo, êm cãcia iscado cievera ser organ.:-zado um ":Iú3ieo EstaduaI"

com funÇào :e coorcienaçào, ccmposta po.r :eprêsenEan:es: da SecEe-

cariá da cr:.ânça ou srmrlares, do conseiho de Dire::cs, do Mlnis-

cér!o PúbI j.:c, Def ensori.a ?úbIj.ca, Frccuradoria Ge=ai, ê outros'

se consElEuincio em referêncra Para aS açães de :nplantação e im-

plementaÇão cc SIPIA em âmbrco estadual '

Esre ")Jucieo Escaduai" iera sob sua resPonsa3:-:dade:

:cm os lxe::::vos munici-
lirerE.os;

3 Parcer:a :34 oNG's, unr-

eÇ33s ,ie assrstênc:-a
qes-'-ão .tic SiPIA;

t,ecnlca 3,os Consei::s Tut'elares na

a

o

o

a

a

a

â;-es cie capacl E.aÇão de BuIE:plicadores ;3:a t'reinaBento

ce Conserherros Tut.erares na cperação do s:stemai

pã=cerIa com o (s ) gesE,or (es ) ie inf onDaE':- dos Execut'i-

vcs estadual e ou munrcrPal para garantia :E llaÍrutenção e

si:Porte para hardware e sof t'ware i

:3nso I rdaÇào das informaçÕes encaminhacas pelos munic!-

p:'cs em ReIaEorlos Est,aduais;

rexBessa Para
cuais.

o Mini.stério da Just,iça dos iatat'ôrios Esta-

o

o

a
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Ào i{rnisEérrc da iusrLÇa cabê a :3crcenação :acional do SI-

PlÀ. conpreenaendo . aPor!,e ::nâncer=a ;ara sua :-=;-àntação e im-

piemenEaÇàc ::3s astaoos, ã açào poi::::a dê ârE:.:'j-3Ção coro o CO-

NAI.IDA, com 35 MrnrsEérrcs Setorlais =esponsáver.s ;eiaS POIlticas
publicas e cuE.ros orgãos f eoerai,s, aos quais serão 3ncaBinhados os

relacorlos :3ntendo o quadro naclonal.. Dentrc dos !{inistérioS Se-

Eor j.at s a SÀS,/MPAS é um parcêiro est,ragégico, em :âzão da comple-

menEarldaoe :e suas aÇóes no tocanEe à açeo dos C::-sel.hos Tutela-

res. Entre os orgãos federais, taz-se deslague :3 InstiEuto de

pesquisa :.rnômrca Àplrcada - IPEÀ - que pela :-a:ureza de seus

Erabalhos ê 3e suà craletoria hIStôrica na área s:::.a1, possibili-

tará a Iel:.:ra anâI!Elca cjos relatÓrics naclcnai ::ao r,Eâ colabo-

raÇào esPec: i lca .

A:'i:lção':ecoordenaçãodoSIPIÀêexerc::anoMinistério
ca JusE:Ça peia SecreEarÍa Nacrcnal dos :rreiEos Huma-

nos/DeparcaE:enE.o Õa :rrança e do ÀdolescenEe/ Ccor:enadoria Geral'

por se ccns::cu!. ristrumenEo de plane; ament,o '

Te:= sob s..:a responsabii j'dacie:

a

ô

3 rrnpiantaÇào e tmPlemenEaÇão dO

jades Õa FederaÇão;

SIP:N :No

. monr t,oramenco de uso, a saLvaguarda e e aE'PIiação das

caE,egor Ia.: pertencentes ao Nucleo Básl:: Brasil '

o c desenvolvrmenco e aE,ual::açâo do Soi:;aEe/SIPIÀ'

di agno s E, r co nac i onal sobre a

crianÇas e adolescenE,es -

violaçâc Jos direitos dea

a a arF.-rcuIação ccm OG e ;lNG' S, nac:3-I e int,ernacio-

nal.s, que possam contribulr Para o âica.Ginhanento de

proposE.as concretas ao qtradro de :i:3rnaçôes gerados

pelo SIPIA.

,
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DE RECT§IBO"DOS DJI.DOS

Os

:in:.ocs no

::st,rumenEos para

l,!anuaI 3c Usuarlc
3Ba esEão de-

À precisão no preenchj,mento das :ichas de r3gistro dos da-
dos é a con=içáo essencial pâra assegurar fldeticia:s entre a in-
iormaÇào iornectda e a siEuação rêal ie violaçâo :e dj.reiEos de

crr.anÇas e aciolescentes no Pats.

Desca forma, o forE,alecioenEo e a capaci:3:ào dos Conse-

Ihe r ros TutreIares que são os responsáveis pela en::ada dos dados

no Sistema, ê condiçào Precipua para quê se asset:re un produto

com coni!ab:ij.dade e qualidade.

AIê!= disso, deve-se garantir, acompanhamen:: especifico da

area de lnformát.rca na ut,ilizaÇão do softríare, em ca:a Estado.

FI}IãTÍCLAY{DITO

c i:nanciamento do SIPIÀ será assegurado :.n recursos do

orçamento 3a União e dê outras fontes nacionais e :-:-'-ernacionais '

A execução descenE,ralizada das ações será ;aranEida aEravês

do repasse de recursos via convênios, acordos ou 3'jEros instrumen-

lcs luridlcos, devendo conEar coB conE=apartidas es:aduais e nuni-

crpais.

9í e r rr. jt tr9l..

:3grsEr3 cle :ados oo

i anexo !

t
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FEDERAL
I ISTIÇA
JIREITOS IIUIIIANOS

sERVtÇO PrtB:
M IN ISTERIO

SECRETARI.A NACIONAL I

coNvENto N"053,e7tMilSNDH/

t'ERít(, t)E c().\t'Ê,\lo eI,E :.\'rRE sI cEI-EtrRAM
.4 LiNtÃtt FEDERÁI.. p(rR I:irERMEDto Do
MtNLtTERtO DA JUSt'tç'Á. HrR ME\O DA
,IECRETARIA NAC'IONAI. Dí'.S DTREITOS
rIUtíAN(rstMJ, E o ESTADo DE sÃo pAulo, poR
UEIo I)A .1;E('RETÁRIA DE EçTADO DA C'RI.AN<'Á,
r,luit.t,l E ltãlt ESI'ÁR .t;(tL'ttL DE sÃtt pALtLo.
t'ENDo ('(t:rt() p.4nt'it'tpE.,..t EYECUÇÃ(),.i
FttND..l('..ío E.çtAt)tt..lt. Do nE't EçTAR Dt, ttEN2R
De ,r;.,itt p..lI:t.() - FEttEtí/sp. .r1R4 (r.§ FrN.§ eltE
E.\PEL'I FIL".I.

PROCESSO N' 08000 0I -§3 72n7 4q

A UNIAO FEDERAL. por imermálio do Ministéno da Jusrrça e por meio da Srcr€tariâ Naciqrat dos
Direitos Humanos. ôrgão criado pelo Decrco n'2.193. de 07.04 9r. sediada na Esora:ada dos Minisférios -
Edificio Sede do Miniscrb da Justiça - Brasilia/DF, inscúa no CGC sob o no 0o 3ü rog00l5-31 dorarante
denoninada simplesrane CONCEDENTE, neste ato represantada pelo Scraário \13ioat dos Direitos
Humanos, Sr. José Grcgori, ponador da Caneira dc ldentidade no t.35o765ó SSp/Sp e do CpF n"
007.023 t2t-6t' resid€Ítle ern Brasília, DF, no uso das atribuiçôes que lhe foram ccÍÍà?das pdo Decrao de
07 04.97, publiedo no DOU de otto4l97 e pela Ponana lo4odeo7tiot97, publicada n: DOU de0t/10/97. e oEsrADo ne sÀo PAULO' por meio da secretaria de Estado da criança, Familia e Ben: kar scial, doravante
denomtnada CONVENENTE:-nfj ato rcPresentada pela sua Secreária, Sre. Mrnr Tcrcrhhr Godinho.
ponadon da ldeotidade n' l-333.593 de SSP/SP, e do CPF n. 0ó4.ó36.65t-fi, rcsidcme sa Sâo paulo, Sp. no
uso das atribuiScs qrc fu ôram ccrferidas pelo Ato de 0l/01/95, teodo cono panicipc ol accuso a FundaSo
Esadual do Bem-Ester ô Manor de Sào Paulq nestc alo Í€pÍlsrnada pelo seu ircidortc Sr. E6o.5o Robcrro
Domingucr dr §ilvr' pattdoÍ da ldemidade n" 3.174.109 ssp/sp, cpF no 027.1ó8.51!-1t, d6í!,t ô ptra o
cargo pelo DecEto pübli* no DOE & 01109t97, Tcnno dc Possc ê o4fin9|,roottn ..tctn, o p-à.
cqrvàio de acordo cm rs tronnas csrtidas na ccrsituiçâo Fedcral, na l_ei n. t.ooe, ae ::.r- ^.

^lt-06:e3'ry



c

a



' Lei no 8.883 de O8.Ott.o4. no que couber, na Lei n" 9.452, de 20.03.q7, no Dccreto no oj.t?z, ê 28.12.t6, bGíÍt
bmone lÉttdol*tsrive no ol, dc l-§.g1.97, r" Secntaria do Tesqrrc Nacrqral. c o ...i[,;'iã;;
0tm0.0l 532/97-í9, diante as Cláusulas e Condições seguintes:

o
cLÁt,suLA PRIMEIRA - Do oB.rETo

Conítlut o cotto desle Convàrro a realizaçào de açôes ce alendrmento oo asl€scgrte infrator nas
ttndades da FEBENiTSP - de rmplantaçào e rmplementaçào das rrrdrias sócrord,ucârr\"s em nrro abeno , de&rsrvolvrruro c fqrÉl dos rocrrrsos htrrnanos e de msalação e erccuçào do Sisgra de ffirnração pan aln6ncta e a Adolcscàcb. conforme os planos de trabalho agrcy*- ope pessam a íazrr parte intcgrante doprescntc tn*rumant+ -dTendenemefite de transcriÇão.

CLÁUSULA SEGUNDA . DAS OBRIGAÇOES

I.DOCONCEDENTE

a) aproi€r os orocedimentos tecnrcos e operacionars necessanos a execuçào rio pR.oJETo:

b) transfenr cls recursos financeiros para execuçâo deíe convênro. r:a r.-c::-''3 do crmograma de
desembolso aprovado. cixervada a drsponrbrrrdade financerra e as noÍrnas regars penrnenr=.

c) coordenaÍ. sup€rvrslorrãr. fiscaltzar e avaliar a execuçâo <ieste Convêrrro. ij:=amente 11t etravés de
outro orgào delegado. orr desde 1a o CONVENENTE acerta;

d) eranrular e 3Drovar. quando propostas.
que nào 

'mpltgue 
mucianca de obyeto.

as excepctolars :eíornrulaÇoes oo p:sro de Trabalho. desde

el exanllnar e aDrovar as prestaÇoes de corrtas dos recrtrsL\s ia Urtrào e ia c=::apartida alocados ao
Corrvêrrro

0 dar cràrcra câ asslnatlrrâ do Corrvàrro a Assenrblera Leqrstetrva otr a Cânrara ..l.urrcrpal respecttvâ. na
fonna do drsposto no 5{ -- do antgo I I 6 da Ler rr" 8 óôô/o_i. de I l106 o j

g) notrficar a Cãntara l\lttltrcrpal a lrberaçâo dos recursos financerros. no pÍ:r:o de dois dias úteis
conradôs da data da hbcraçâo. na fornra do drsposro no anrgo lo da Ler n" q 452. de :o o; :-.

h) prorrogar'de oficio" a vtgêncta do convàio. quando hourer alraso na lrberaçil:os recursos. lirnitada
a prorrogaçào ao exato gcrrodo do atraso venficado

il - DO COtriI-Ei\ENTE:

a) elaborar e encatninhar ao lVíJ/SNDH, para
obteto deste Convàro.

aprovaçào. o Plano de Trabalho = :onfoÍmidade com o

b) promover o cedito de íecuÍso financetro refereÍrte á sua ccrnrapanrda. de acc:r com o Crcrograma
de Desembolso e com o ssposto na Cláusula Tercerra:

c) aPresentar ciErnentos comProbatonos ao atendimento das exigências estaber=íâs noLei no o 293, de l5ia7n6. bent corno das drsposr@ csnicias na lnstruçâo \crnratira
l-5.01 97/STN/MF, para fus de transferthcra dos recursos obleto do Crrrvàrio: \

arttgo 18 da
no 01, de
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trâba$#oÍrc eâs cutib.t s
. ..-.'-i.lf;"

-' -.L: J'- ue'-q(-ÉÉ, Gqn scda nodos recurss, no prra de &ris Ííi-s uteis cútâdo ô &tr do rccebimrto dosrEtrFsos, BlôÍEr&d+osto no artigo f de Li no 9.452, de 20.A3.97.

e) exêcntar di'ta ou indirtlamante os trabalhos necêssanos à consecuÉo ic orlao a que arude estecqrvàio, obscnranoc cn,."* a" qr"-üaliJ;;;t e cs cusros preraíos:

0 pronrcwr = liciu -
asnonmsregaiscmdr;fr J,1i§frA1?'o,r*::'.ffi8ã1,J,nlffiêracordocorn

g) prcsrer cr---- ao CONCEDENTE dc recursos t. rdos pela União;

h) aprcsry à t*'[yl: reratóJros de exmrso fisrco-ftranceira deste ccnvà,o, co.tpÍird com alibcraSo dos ranrsc de Uniâo, bern como da ,ufioáoã.ortop.nida, quando exrgxà:

t*orrnl.,lHfiir}lfl;o§ul?* e as candições necessárias pa* que o cor-cEDENTE, atraves da

**ruSoilã#r#ij;T:'",*" de natureza trabalhisu. previdmciária ou socEr- acaso dccorrante da

,"r"",",') 
dar ,ricio ão Processo de execuçâo dos servrços no prazo de até 15 dras. apcs a irberaçâo da primeira

m) ÍequeÍer' cuaardo necessáno, a prorrogaçâo do prazo de erecução prevrío no pi:no de Trabalho até l5(qumze) dras ames do sco térmrno

.*,",rli .tflIr:lt"t'ã: 
oblao deste convÊrro com nonnas e procedimenros ce :reserraçào ambiantar

o) efetuar a re*Íurçâo dos recttrsos transfendos. e contraoanlda. ao coNCEDE\TE. acrescidos deencârgos regars' rncrusrrc dos rendrmentos aa ,pticaç.âo n; r;rcado ftrancerro, nos seguu,.= qtsos:o. I - quando não for executado o oUyao ao'CcrrJio,
o.2 - quando não for apresentada, ná p".-.*,gJo. , preíeÉo de contes. e--o 3 - quando os rGcursos forem utirizados em ni"ràa. ai,r.r= da estaberecrda nc canvÊrio.

III- DO EXECUTOR

a) prestar cqrtas ao CONVENENTE dos recursos transferidcs pela Uniâo:

b) apresentar ao coNVENENTE, com vrstas à sNDtuMJ. os reratónos de er:Êo fisico.financeia

Íili:fftl 
conpatirel com a liberaçào a* 

'""u,,o, a" uuâo- irm ;;dr;;;=:" da curtrapanida,

c) co.respqrsabilÊar11_"-orn 
_o CONVENENTE por propiciaa no local, os _os e es codiçõcsnecessárias pan quc o .'NCEDENTE, atrãws de sNo'úii, possa rcarizar as inspeçocs:

d) arcar' pcÍírtê o cot'IvENENTE, con quaisqucr cnus dc natuÍrza tnbarh;o-. prwitcnciáriasocial, acaso dccornme à Grcorçio do(s) rranqsl 6g-f|ffi ,ou ,* ,esp-""iifia"*-ãeça";
7 lr|

I
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'' 
'' 

'i.';t-' 't 
'



a

o



-2:-* - s-j-,'-:+3s:r-tl[iaÂt:'--à ts r.-..' 4,^* s3

4

,)A-
tl

ã

o

, 9..F. ittd" - pÍGso e T*E9 dos s€rvi(!§, rcft*ntes ao(s) plarasr dc Tnbalho sob suarc+qsabilidadc dc --ução, no prazo de aÉ lS A"", 
"gJfli*ração da pnmcira parcea:

e) rcqucrcr- gdo nccessário. por imernÉJio do coNvElrENTE, a pronogacjo do prazo dê exectçãopreüsto no(s) planqsr de Trabalho, sob sua ,*p_r"úiiúã.. aÉ i _. íqurnzel dras ames o san tàmino;

0 compatibi*-r o 
lbjao de«e cqrvàrio, no que se reftrir ao(s) pranqs r dc Tnbalho sob suaresecrabilidade de acc.çâo, com norrnes e procedinrrtos de pÍGsÊÍv.Éo 

"r,b-À ,-ap"r, estadual e

g) efctuar a re=ituição dos recursos tnnsferidos e contrapanile, ao coNCEDEyrE, por imcrmedio do

"Tffilil}L"=dos 
de ancargos rtg'i' *"ir.* ii ÍÊrxiitnenros da apricaç:c 

".-rr-oa" financciro,

g.l - quando rÉo for execuado o objeo do Cmvàio, no que se reÊrir ao(s) plrno(s) ae Trabalho sobsua Í€sPosabili.l--L ê execução,
g 2 ' quando nào for apresanada, no prazo exigidq a precação de conus de sua reqosabitidade,g'3 ' quando os recursos forcm utilizados em nlfia"u. dirersa da esabelecrú :o cqrr,ürio.

CLÁUSULA TERCETRÁ . DOS RECURSOS

Para a execução do oblao dete convênio, serâo desrinados recursos no valor:: R§ 1.(}{4 294,00 (hummrlhâo e quaÍante e quatro mil duzentos e novrnta 
" 

qu",ri ,..,, , do presente exerclc3. sardo: Rst0g.653,00(ortocentos e orto mrl seiscenros e cmquentâ e tÍà reeis), à conta de doaçáo consigna<à ao CONCEDENTE,através da Lei n' o 43t. de 26 02 97, no subprqao tsôsi.ole: :3Et 000 r , Eremá:: iu oespesa 3430.4 | e4530 4l' Fonte l0o' objáo da Naa de Empario q7NE002l-s. & lvto6/97, o7NEaft28 e 97NEü)ó29 de

àtá'riítJ#^H:'s641'00 
(duzentotet^ntâecrncomil seisccntosequaren*eumÍeaisl.c{r,noomtrápaÍtidâdo

CLÁUSULA QUARTA - DA LIBERAÇÀo Dos RECURSoS

o coNcEDEltTE transfenra os recursos preüíos na Cláusula Tercerra. em Êirr do .,N'ENENTE.em coírtâ especifica n' 9924-4, vrncurada ao convênro, no Banco do Brasrr s/A. a_e=cra i7 r 2-e, qrde seràomoümentados, obedec=ndo ao cronog.ma de desemborso em *rp*uiriál" .", 
" 

p,-"* 0"" i.o"*,r.

P^RÂGRAFO PRt:llElRo - A liberaçâo da imponáncia referida na Cláusula T=:erra Ér-se-á em trêsparcelas, apos a publiczçâo deste Convênio

p^RAGRAFO SECLlt\aDO - E obngaróna a restiruiçào pelo CON\.ENENTE de ersrr::r saldo de recursos, aoCoNCEDENTE' ou ao Tesouro Nactonal, conforme o ""*, n" data de sua conciusc ou na ocrnçâo deste

PAnÁGRÂFO TERCEIRO.- Rescindido, denuncjado, extinro ou concluido o prEs!i:3 convàio, os saldosfinancciros remenescate§- inclusire os proraanientes das reccras oaaas aas afrcaoo'L-ooiÍa, rcalizadas,serào derolüdos ao Mf no prazo, unpronogável, do 30 (tÍintâ) diâs.

CLÁUSULA QUINTA DO PLANO DE TRABALHO

o coNvENElrrE, paia arcance do objco pac,edo, sê obnga a
especia lmente ela bora(b. curypnr I Plano de Tra

ru
1,I
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P'{RAGR,tFlÍlÉlBElno ' üc?.qrakr'Íc. 
'omrnÍ€*" .o CONVENEI{TE ,rcpú. rcf,ormrhçâo dohIl:offffi S:F-i.,ã:"ro"ll § o*, e apro,aú ; ã'*e cq€tcnte-

C'LAtlStrl,rt 0l'l',\\'A - DOS BENS

os berrs llletenals e eqtl lpalnelltos. adqtrrrrdos. prodrrzrcics ou constnrdos c:- -ecrrrsos orrrrndos destecottvênto' e renlânesc=Írles tla data de- srra concirisào orr ertrnçâo. csierào ser doados a: -oNVENENTE. 
e ao(s)

:I:::HIi.. 
a cnrero do t\trnrsrro de Esrado. e quarrcio necessaros a :rtnuaçâo de progranra

CLÁTISUL,T NONA - I)A vtcÊrrcI,t

.t

et

c

CLÁusuL,r SEXT.{ . DA T]TILIZAÇÀ() Do PESS0AL

- A utrlização tcrrçnràna de pessoal. que se tomaÍ nec(

;1,"-:,:i*il.ffi"",rum#üü"''*:ã::ffi :':'XJ.HX[.;"*'ffi f ff §:1

cLÁusuLA sÉrrrre - ne eçÃo pRoMocroNAL

Em qualgucr açâo promocional relacionada com o objao do presarre conrà:o seÉ, obrigatoriamente.destacadá a panicrpação do C?,ICEDENTE, 
"u*.*a" "i"posto 

no s ro do anrgo :- da csrsituiçâo Federar.Deverào coosur' alán do Nlinisteno da Justrça/ s"Ão'l-'r'r..,*al dos Direito-s r --r*, a Logomarca doCovemo Fede.l ,Brasil 
em Ação,,e programa Nacio""f ao, Oir"o* Humanos.

P^RÁGRAFo PRtttEtRo' Qtralquer matenal produzrdo. pâra s"r rnrpresso e,ou ::? divulgaçâo. deverá terarrtonzaçâo prevra cb r\{rnr$eflo da Justrça. e âpos sua puurrcação- deverào ser,i"rt,".a.s lora a" ,r, ediçào aoDepanarnento da Cnança e do AdoiescentersN DH

P^RÁ(;RAFo sEGtlNlx) - Tanrbent estara o cONCEDENTE auro.zado a reproc:=r seus cqrteudos. desdeque rndrcados as fqrces e os respedtvos credrtos

o presarte Csrràllo tera sua vrgêncra contada a pantr da áta de stra
collfonlle estabelecrcio no antgo ll0, paragrafo unrco. da Ler rr, s oó6iqj e
O I/97iSTN/MF

CLATISTILA DECT}IA . DOS ADITTVOS

O presente Cantário podera ser p
nla[ifestação das pan=- com antecedr*rcra
de Trabalho, desde grE nâo unplique

a) modificaçâo do objao:
b) aprorrcitarsno do sardo remenescente do convàro

assrna: - are 2\tOZ/aE, definioa
urctso . .Jo artrgo 7" da lN Í.ro

rorrogado e/ou alterado airavés do Termo .:.::vo. mediante expressa
de 15 (qurnze; dras cio rermrno do prazo de :--=ução fixado no prano

4./ ar

- --+-=iji.:'.'1:

)(*
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" ct ÁusuLl.r-Ff^ nRIMETRA - Do coNTRom e nscrr.rzlÇÂo
1 É asscgurâdo * c9l9!o!*TE a prerrogativa de_ cqrscy'ar a auroridadê ::rnratina e de exercer oa cantrole c fiscalizaçâo sobre a execução t*rl j. ;bd;;;e Convàro.

r'tnÁcnero irxtco ' Frca tàcuhado ao coNcEDEr\TE:ssunrrr a erecrrcâ: :: convàio, no caso deparaisaçâo ou de feto reievante que'enha a ocorÍer, da ,;;o a evrrar a desconrr'uroac: :-i seruço.

cLÁtlst'LA DECIIIA sEGttNDA - DA GLosA DAS DESpEsÂs

serào groqaoas .as despesas porvenrura rearizadas com finarlnstrumento' arnda gLE em carater de emergêncra, com posterior .obertura,

a) cobrirrcfa,ar despesas 
.a .tituro de taxa de administraçào, gerêncra c:.: =-rmirar. bcm como de:il#:Tt":i*:*"i a qualquer tit'lo, e,c"to;;üfi.,",..,ior. al,*,,*,. ,--üdos á execuçào do

Onr,r"",rbo,, 
,rÍjl?:..:-. em dara anrerror o, poíe.or á vrgêncra deste lnsrnrmer:: cu arnburr-lhe efeiros

c ) efetrvar oespesas
recolhrnrentos fora do grazo.

colll rttultas. Jrtros ou correçào i:ronetana. decorr;:-= de paganrcntos ou

dt efetrrar dc,sg.esas relatrvas a p
por servrdor da .{drnrrrrstração publrca.
qualquer das panes src Elutnas

idade cirver- io
e espectaimr::

e*abelecido neste

restaçào de servrços de consultorta. assríerera ::=,rca orr assernelhados.que penerÇa. estera rotaoo orr erl exercrc:. -: quadro frrncronar de

e) aplrcaçào cos
especr fica

recursos enr rrrercado firrancerro e\cettlacas as a,to,zãc:: :!. leglslaçào federal

cL,urs['L,t t)[.('t1t { 1t:R(.F_ilt \ t),r PR[..S Í,,\(.,i() t)t, ( (]\ t .\s

,.rrr,.;1,::"j:::,:,:;r' 
dos recrtrsos de gue rÍara a clausula Tercerra der.era ser r,;.--',1616 6sn1 tr5 segunües.

a) Relatorro de cunrpnnrento do obleto.

bl Copra do Plano de Traballro.

c) Copla do Termo de Convàrro:

dl Relatono de Execuçào Fisrco-Frnancetra

el Dentonstratlro da Execuçâo da Receru e Despesa. eradenc:ando o saldo:

0 Relaçáo de pagamentos efetuados:

gl Relação k bens adquiridos, produzidos ou construidos, .c,rn recursos do cc\.EDEtor o câso" NTE,

I5
I

I

i
{
I
i

I

__ - . :. J:5lrr?-JÉiil,ÁiÉZl;íir-l:i--*.;. ;.
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h) CocüiaÉo do saldo banéno:

I i) cçia do qcaro da conta banéria especifica, vrnculada ao Convàio:

***Jl.t:lJlt;:ffi*.1.:Ifi*::n rva da obra. quancio o inírumenro obrerrrz: a exec.çào de obras ou

,*r.".lli;]Hffi#,.;iljJmento do saldo de recursos nào aprrcados. se for o ce-.o. a ccrta indicada pelo

*r*#'.:ül1,ffi;:[::'"'r1?:T"*:: licitaçôes rearrzacias ou jusiÍicatr'a ::ra sua dispensa. com o

pen"(cnlrô PRltlElRo ' As faturas. recibos' nqas Íiscars e quaisquer orrros drsrmentc comprobatóriosde despesas serâo emrilos em nome do coNvENaN+.1;;;.r*r" rdentificados co, : nrimcto do convênio. emantidos en arquivo -r, b. 
:.ojl. 1n1oyr. ü;;; forem contabitizaJ*. , .,_"r,o:" dos órgâos decontrole intemo e eÍerno pero prazo de 05 (crnco) ,"*] 

"Loao. da aprovaçâo oa:reíaçào ou tomada decontas, do gestor/CO\CEDENTE. relatrva ,o 
"*"r","io'a-" 

.o".arsao

PARÁGRAFO SEGI:\I)O
(sesserttal dlas apos a eTecuÇào d

À DrestaÇào de contas cjevera s3!. apreseptada ao .CNCEDENTE. até 60o obJeto e\presso t)o ptano de TraDaiho

cLÁtrsUL^ DÉ(.tlt_{ et jÂRr.,t - DAs pENALTDADEs

Quando os recarÍsos forenr utrirz:dos em finairdade dlversa cia estabelecrda neíê :.ínxrunto e â preíâçàode contas nào for apresenlada tto prazo errgrdo. benr corro nào for erecrrtado o ohtgc - rvença. ressalvadas ashrporeses de caso fonulo orr forca ,',a,o, ãe,da,ne,,ã ioi",irorra, o coNvE\E\T!:evera restrturr o varor
:::[fi:|;""."rcrdo 

se luros leqars e correçào ,,,on",.r,"'r.gr,,oo o irrdrce oficra; _ oanrr da data do seu

cLÁtrst"tL,r DE(.tlt.{ eU1N.r,\ l),r REs(.ts,io E t A DE\t \(.t/r
Eíe Corvàrro godera ser rescrrrdrdo. aUtontaÍtcanrcnte. por uerectrçào Íotal clr:arcral de quaisqrrer destras--Cláusulas orr Ccdlções. orr pela srrpervor,êra,o da ,ronu" izual orr evento .-. o tome ntaterral oltformahrrente rnexeqüírei- e panrculamrente qr"rdo aonortrLs as s€ürrrtes snuaçôes

a - utllizaçâo icrs recrtrsos enl desacordo com o plano de Trabalho.

,"r,r,roo";1,',ltjl,:'u"o*Ait"u"os 
no ntercacjo financetro. excetuao:rs as aurorrzaçôes 

=oecificas cortidas enr

c - falta de apreserrÍaçào dos Relatorros de Erectrçâo Tecrrca e Fisico-Frnanc3:= aproredoscolll dehgaçâo para tal e oa Prestação de corrtas. nos prazos estabeiec:dos. 'fin
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À PARÁGR^F(}*rSEIR() '.Ese corvênro podera, arnda. scr dcnunciado pclas cana.:oôrcrraô o aüsopÉrb a ldÉ5#-;- -* íio téÍmino d" ;."rd ;berccrda no plano dc Tnbaho. tu 106 G quais scrádada publft*àdcdoa.
ô

PARÁGRAFo sEGtlNDo - ocorrendo a denuncra ou qrraiquer cas iripoteses oue -,o!,oue em rescrsào desteconvàro ficam as Danes resporsâvers peias obrtg;;;; decorrartes do prazo ::: ;,e reÍ ra vigido estelnstrumento, crednalrêse-lhe, rgualnreote, os U*"n"i=* 
"lqu,r,<ir:s 

no rnesmo peno<io

CLÁUSIJLA DECIiIA SEXTA . DAS DUVTDAS 
.

As dúvrdas atccitâdas na execuçâo deste convàrio serão drrimidas pelo coNC:DBlTE.

CLÁUSULA oÉcITuI
ocoRRÊnCns

SETIMA DAS COf,IUNICAÇÔCS E REGTSTROS DE

Todas as csnrsricações relattves ao preente convàio serâo consideradas cc-::o ,egutâÍmente feitas seentregues ou envtadas por cana protocolada. telegranu, telex. BIp cu Fax

peúcRero PRtlllElR() - As 
-comunicaÇões 

dirigidas a tor coNVENENTE ::r:rào sêÍ enrÍegues noseguurte ordereço Rua Bela Crnrra 10j2, Sào paulo, CEp Ot,ttS<rOO

pzrnÁcn'lro sEGl:NDO - As comunrcações drrigrdas ao co\cEDENTE dertràc !?. enrÍGgues no segurnteendereç'.' \ltntsterto oa Justtça. Anexo ll. 2" arrdar - Ésplanada dos llirristerros - Brasria DF. cEp. 70 0ó4_901

P^RÁ(;R^FO 'f'ER('ElR() - {s alrerações de ordcreços. teler. Far. teleforre. orr Bl: _ qualquer das panesdeverào ser tnidtataÍrrcÍrte collrurrtc.rdas , orta, po|. 
"rar,Ío

CLÁtIsI]LA DE(.IrtA oII.A\.A - DA PIIBLICAÇÃo

A ptlblicaçâo tio presente lnstntnlento será efetuada. enr eçrato. no Drarro ofic=. à uniào. até o quirrtodia iit'iÍ do mês sub6€sltcnte ao da stta asstnatura, para ocorreÍ no prazo de l0 ít1nÍi,:as @uela data, nostermos do peÍagraío rmrco do aÍtrgo 6r da Ler no t óóólq3. com aherações posteroÍes

cLAtlstll.A DECI!|lA NONA - DO FORO

Para drrrmrr cs csrflitos decorrentes deste convà
expressa de qualquer Gutro, por nrars pnvrlegrado que seJa

io fica ele{Ío o foro do Disrn:: :-deÍ:rl conr renúncia
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dos Direitos Humanos

EXECUTOR

{r, ,.. (

EDUARDO ROBERTO DOI\IINCUES DA SILVA
Presrdenre da FEBEIU/S p

Testerr rtrrrltas
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!o +c ecus rncs foi eaÉ, finm-se csc lmrÍrmÍo ttn ul (rb) Él3 ôc iguel

arêú 
c Err4 É prr-çz das tcsmuüras abaixo assimdaq paÍa que $Íta scus jrriti:c e Qprs c&itos.

BrasrlialDF. l;:: ,s..^ tÍ-t..rde lqqT
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IUAR TE IN A GODINHO
Secraa na de da Criança. Familia e Bem

Esar Socral de São Paulo
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(') Em dois Momentos:

- Teorico
- Prático / Politico

D^TÂS E HONAIIo

tunnr U,)turma I
CARGA trORÁRIÁ

POR TUruUA

I

SUBTEMAS PALESTRANTESTEMA

ntt l

to0. rtrl

rull

l!:l0.ll:10

rull

l6:00. ltOCt

00/t I

l:00 - l!:0ü

ll.r/ I I

ll:.10 -lJ:10

09/l I

16: íXl lfr 00

O4 horas / turmr

02 horas / tunna

02 horas / turma

Destinatário
Politicas Sociais Básicas

Program$ de Atendimento à

Criança e ao Adolesccntc

lrmâ Maria do Rosário

l'npcl tlo l'.slatkr lailo Fortscca

Mariângela LealRede de Serviços

Mrrnicipalização

l. A Politica de Atendimento
Preconizada pelo Estotuto

dn Criança o tkr Âclolescettle

lo/t I

0t:ül - l3:00

l0rll

0t:ü). ltíl0

l0/l I

0t:fi) - lt:00

l0/l I

08:0O - lt:fi)

04 horas / turma

04 horas / turma

Edson Seda (?)

Isa Guará

2. Os f)ireitos Consagrados pela

Constituição Federal e pelo

Estatr,rto da Criança e do

olescente. A Infância e a Adolescência

t9/il |

0t:00 - ,r,* |

tr/l I 
]

t!:t0.ll00

l
I l/l I

08:00 - l2:00

I l/l I

ll:10 - l8:ü)

04 horas / turma

04 horas / turma

Arthur Scatolini Menten

loão de Dous

Atribuições
Natureza

l'npel tkrs ('ttttselltos

Papel «los Conselheiros

3. Conselho de l)ireitos e

Corrsellro'lbtelar (')rI

D

( )hs\; i) (. ttt'\(, ',.'ru trtittisÍr'utlo pfiro rltttts Íurrrtfis de 50 imegrantes.

i



ô

,



( \t,\( I \( \() l,\ll \ ( o\\l I ill lllo\ ll ll I .tll's lll (;litl «;ll.\\l)[. sl'1.
al

1fi,,

rl
I

TEMA

I

SUBTEMAS PALESTRANTES cARcA nonÁru.r
FOR TURIUA

DATAs r RonAruog

turma I tunna II

4 Direitos Violatlos

5. Molação de Direito e Medidas Aplicáveis

Saúde e Vida

l,ilrt'r rlttrlt' t' I(t'sgtt'ilo
('otrvivt:rtuiit l' nrrriliat

Educação, Cultura e Esporte

l'roíissiorruliznçilo
e Proteção no 'l'rabalho

Auro Leúer

lrl;ugnrr{lr I\ü.k, I lnvnclrirln
Josc l:rhtnrtkr rle Atrcllado

Maria Stela Santos Craciani

Orir do Oliveiro

02 horas / turma

O? lrornr / ltttttttt

02 horas / turma

02 lrornr / turmn

It/l I

0l:00 - l0:ül

I r/t I

1001.l llll(l

lr/l I

ll:!0 - lJ:!0

l1/l I

l6:ül - l8:fi)

,ull 
r

otoo. lor O I

|alt I

l0:il1. lt:00

,1nl

ll:t0- ltúO

,rytt

l6:ü) - lt:00

08 horas / turma
l6ll I

08:fi) - lt:00

,ttll
Ot:fl) - lt:00

6 Agentes Violadores de Direito

Pais ou Responsáveis

Estado / Sociedade Ciül:
Direitos à Liberdade, ao Respeito

e à Dignidade

Joselito Martins

Vicente Paula Silva

04 horas / turma

04 horas / turma

tTnl

08:00 - l2:00

tTnl

15:10 - lt:fi)

20nl

0t:fi) - l2:00

20/l I

ll:30 - lt00

7. Direitos Ciüs e Sociais
O tlstado de Direito Democrático 04 horas / turma

Dra Flávia Piovesan

l6tll

0t:ül - l2:fi)

rryl t

Ot:(X) - lt:(t0

,il

t

'lJ

ft:Ê

, )/rr.l rr f ;tr,;o \t'rú tilit,nlt'uilo pilrfi ilutts lurmus de 50 itttt:grunles.
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SECRET ARIA DE AS S I STEI.iCLA. E DE SE}.IV OL\'IMENTO SOCIAL

PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO TNTERTNSTTTUCIONAL

Protocolo de Cooperação Intennsunrcional que entre si
celebram. a Secretaria de Assrstêncra e Desenvolümento
Social, o Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do
Adolescente, a Fundação Estariuat do Bem Estar do
Menor, a Companhix de Processamento de Dados do
Estado de São Paulo, a Procuradsna CrcÍal do Estado, a
Secretaria da Educação, a Secretaria da Seguança
Pública a Secretaria de Emprego e Relações do
Trabalho, â Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadani4
a Pontificia Universidade Catolica de Silo Paulo, o FÓrum

Estadual de Defesa dos Direitos cia Criança e Adolesce'riG
e a Associação dos Conselhos Tureiares do Estado de São

Paulo, üsando a implantação do Nrrcleo de Referência do

STPIA.

ED

nos p-rnrÍclPEs

A Secreulria de .dssistência e Desenvolümento Social,

neste do representada por sua titular, Doutora Mana leresinha Godiúo, o

Conselho Estadual dos Dreitos da Criança e do Adoleserte do Estado de São

Paulo, representado neste ato pela sua Presidente Dona Maniia Vilela, a Fundação

do Bem Estar do Menor, representado neste ato por seu hesidente Dorúor Eduardo

Roberto Domingues da Silva" a Coupmhia de Processame!Ío de fhdos do Estado

de São Paulo, repnesentada ueste ato pelo seu Presidente loutq' Rcné Lryyda, a

Procuradoria Geral do Estado, representada Deste ato pelo sa titulr, Doutor Márcio

sotello Felipe, a secretaÍia da Eduoação, representada tresÊ Úo pela sua titula.,

Doutora Teresa Roserley Neubauer da Silva,a Secretana ia Scgulança Rrblica'
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SECRETARIA DE ASSISTE]TiCIA E DESENVOL\TIvíENTO SOCIAL

r€prcseuElda neste ato pelo seu tifular, Doutor Jose Afonso ria Silrr+ a Seçretaria de

Emprego e Relações do Trabalho, representada neste ato reio seu titular, Doutor

Jose Rrriz Ricca, a Secretaria da Justiça e Defesa da Cida«iania regesentada neste

ato pelo seu titular, Doutor Belisário dos Santos Júnior, a Pmtificia Universidade

Católica de São Paulo-PUC/SP, neste ato representada pelo \Íagnífico Reitor, Prof.

Doutor Antonio Carlos Caruso Ronc4 o Fórum Estadual de Defesa dos Direitos da

Criança e Adolescente - FEDDCA neste ato represenario pclo Sr. Presidente

Doutor João Aparecido Treüsan Neto e a Asociação dos Conselhos Tutelares do

Estado de São Paulo, representada neste uo pelo seu Coonienador, Doutor Olavo

Ferreira de Mello Júnior; firmam o presente Pror"'colo de Cooperação

Interinsritucional nos teÍÍnos das cláusulas e condições que se seguetn:

Cláusuh Primeira - DO OBIETO

O presente Protocolo de Cooperação atsrinstihrcioaal üsa

estabelecer um proglama de cooperação e interação entre - partes que o firmam.

com a finalidade de implementar o Sistegxa de lnformacâo pa-a a Iofincia e

Adolescência- SIPIA segundo recomendação no 50 do CoNAI{DA e sob a

Coordenação do Ministerio da JustiçaiSecretaia \-riooal dos Direitos

Hunanc/Departamento da Criança e do Adolescente, ó'rgão orecutm do Sistema'

com vistl< ao monitoramento coutinuado das üolações de É,eitos prdicadas contra

crianças e adolescentes no Estado de São Paulo.

ú
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SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESEI'TVOL\TMENTO SOCIAL

Clausula Segunda- DAS FINALIDADES

.AssegurariscriançaseadolescentesdoEstadodeSãoPaulooacesso

como cidadãos às politicas sociais básicas necessár-ias ao san dese'nvolümento

pleno;

. Assegurar aos Conselhos Tutelares um processo de trabalho em

consonâlciacomaSatrrbuiçõesdefinidasnortigon"136dat.eiE.069/90(Estatuto

da Criança e do Adolecescente):

. Diagnosticar a realidade Estadual üsando subsidiar o Consello

Estaduar e conselhos Municipais dos Direitos da criança e do Adolescente, o

ExecutivoEstadualeExecutivosMunicipais,comüstasàfÚoulação,controlee

execução das politicas voltadas à inÍiincia e adolescência:

. Favorecer o planejamento e desenvolümento de açõcs €ffie os órgãos

responsíá\reis pelas políticas e Progmmas destinadas à criança e ao adolescente;

- Formar um Núcleo de Referência do Sistema pra informaçâo sobre

Criança e Adolescente, articulando ações eotre órgãos e enddades prticipantes do

Sistema.

Cláusuh - TCTCCiTA. DO NUCLEO DE REFERÊNCIA SIPI.A

. Entende-se por Núcleo de Referencia SIPIA o cmjrúo de instituições

que se utrem para üabilizar a articulação e o acompanhÍrmeEro da implanação e do

funciosoento do Sistema' no Estado'

Err
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SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESE}.J\'OI-\[\íENTO SOCIAL

Compõem o Nucleo de Referência SIPIA os seguintes Orgãos'Entidades:

Secretaria de Assistência e Desenvolümento Social-SADS

Conselho Estadual dos Direitos da CnanÇ:a e do Adolescerte- CONDECA

Fundação Estadual do Bem Estar do Menor-FEBEM-

Companhia de Processzrmento de Dados do Estado de São ?aulo-PRODESP

Procuradona Geral do Estado- P.G.E

Secretaria da Educação

Secretana da Segurança Publica

Secretaria de Emprego e Relações do Trabalho

Secretaria da Justiça e Defesa da Cidadrnia

Pontificia Universidade Catolica de São Paulo- PUC'/SP

Fórum Estadual de Defesa dos Direitos da Criança e do àmlescente

Associação dos Conselhos Tutelares do Estado de SãoPa=c

O Núcteo terá como atribuições:

l- responder pela articulação e acompmhamento do fi'cionamento do Sistema

no Estado, perante o Ministerio da Justtça;

z- administrar a descentralizaçio do sIpIA nos Mtucipios, nos conselhos

Tutelares do Estado, de acordo com os procxrnentos definidos pelo

Sistema:

tú
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SECRETARIA DE ASSISTENC)IA E DESEI'NOL\,TMENTO SOCIAL

3- Fomover reuniões periodicas entre os usuários operadores do SIPIA para

analiação do Sistema e sassrninhamento de sugestões à Coordenação

Nacional no Ministeno da Justiçaisecretana Nacional dos Direitos

Humanos/Departamento da Cnança e do Adolescente:

4- participar dos debates, promoüdrcs pela Coorcienação Nacional para

definições de acréscimo ou retirad:r de ítens de dacios- do Núcleo Básico

Brasil SIPIA.

ctáusuta euarta- DAs ATRIBUIÇÕES E OBRIGAÇOES Dos ÓncÃos

QUE COMPON O NUCLEO DE REFERÊNCIA SIPIA

Compete ao Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente:

l- articulr e acompanhar em conjunto com a Secreuna-' a implantação e

funcionamento do Sistema no Estado:

2- vrilír.Ías informações do sIPIA como srüsídio para detiberar sob're as políticas

publicas no setor;

3- responsabilizar-se pela correta divulgação dac informaçôes do SIPÍ§

a- prticipar das reuniões deliberativas do Núcleo de Referensta SIPIA'

Compete à Secretaria de Assistêncir e Desenvolvimeato Social-SADS:

l- rticulr e acompanhar em conjunto corn o Corselho E§adual de Direitos da

CriryedoAdolescenteaimplantaçãoeofimcionmcntodoSistemano

Estado )

2.colocràdisposição,local,equiparrentosepessoaldeax:oprao1r.r..<io}.Ctr"^r-

aÇ,
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SECRETARIA DE ASSISTE}iCIA E DESENI'OL\'IMENTO SOCIAL

3- cosdenar a articulação e operacionalizar as ações necessárias à c4asitaçao de

C<rnselheiros Tutelares no uso do Sistema, conforme deiiberado pelo Núcleo de

RefeÉncia;

4- rep.ljz* com os recursos apropriados as despesas decorrerres.

5- panicipar de reuniões deliberativas do Núcleo de Referênc:a.

Compete aos Órgíos Públicos utilizar as informaçõcs geradas pelo

SIPIA como subsídio para o planejamenb e erecuçâo das PolÍtir:as Públicas no

setor.

Compete à Universidade e ONG'S

I - monitorar tecnicamente o prrocesso de capac:tação de Conselheiros

Tutelares no uso do Sistem4,

2- manter o modelo de dados do Nucleo Básicc Brasil, de informações

SIPIÀ sobre a üolação dos direitos de criançc e adolescentes;

3- participar de reuniões deliberaf,ivas do Núclec ce Refer'ência SIPIA.

Compete ao Setor de Informática do Estado

I - gerenciÍu sob a orientação da Administração lentral, do sistema no

Ministeno da Justiç4 a operação, manutençao : o desenvolümento do

Sistema e da Rede de Telecomlmicações;

Z- coordenar a capacitação dos Conselheiros lúelres no uso do

computador e do Softrvre SIPLâ.:
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SECRETARIA DE ASSISTEI.{CTA E DESE].IV0L\IMENTO SOCIAL

3- sugenr à Admirustração Central do Sistema- no Miniserio da Justiça

elementos para aprimoramento do Sistema im sua implantação e

funcionamento:

1- intermediar a instalação do projeto fisico do Sistema entre o nível

estadual e o municipal:

5- implantar, mediante contrato: a rede fisica do si=-:em4 a capacitação dos

conselhos oferecendo suporte técnico à rede insta.,ada.

Ç participar das reuniões deliberariras do Núcleo c; Refêrencia SIPIA.

CláusulaQuinta- DA AVALIAÇÃO

A avaliaçâo do desenvolümento do SIPIA senl fere seÍncstralmente sob a

responsabilidade conjunta do Conselho Estadual dos Dirnos da Criança e do

Adolesceote e da Secretaria da Assistência e Desenvolümen:r Social-SADS.

Cláus.h Sexta- DO PRAZO

O presente Protocolo de Intenções terá prazo de rrg=ncia de 02 (dois) anos

prorrogável por igual periodo.
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Cláusuh Séúima- DA RESCISÃO

Qrnlquer das partes podeni rescindir o pactuado m«iiante aüso préüo aos

demais de no minimo 90 dias.

São Paulo, em 3l de agctto de 1998.

<-

e Desenv ento Social

Presidentc da FEBE

ODESP

=\^aíüo"
Procurado I do Estado

Secretárir Educação

de Emprego
e Relrçõcs do Trabalho

dc Pública

Secretário de Justiça e Defesa da Cidadania

-h
cLuu Lu,. J,f" í;t l.-

Presidente do
CONDECA§P

Reitdr C/SP

en

FEDDCA/SP

Coordenador d o dos
Conselhm Tutelanes do Estado
de São Paulo

rla aclona I dos
Direitos flrrrrxnos

tênciars
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SECRETARIA DE ASSISTENCIA E DESENVOLVTMENTO SOCIAL
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